
IIMunicípio de Nova Hamburgo
Estada da Ria Grande da Sul
Secretaria de Gestão,Governança e Desburocratização SMGGD

Of. na 10/948-SEMADIDGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 10 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação na 210/2025 Protocolo n° 23539/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria da Vereadora Daia Hanich, protocolada sob o nO23539/2025, encaminhar, em anexo,

parecer expedido pela Diretoria de Transporte Público da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Urbano.

Atenciosamente,

Pr eito
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Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA.

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano SMMAroU

Resposta ao requerimento nO210/2025

Novo Hamburgo, 27 de Fevereiro de 2025

A Diretoria De Transporte Público - DTP, é de parecer favorável e emitirá ordem de serviço e
programar para em até 60 dias a disposição do abrigo, conforme solicitado

Diretor - DTP

-------------- www.novohamburgo.i.;;.gov.br ------"'---- __ -.~. .."."__ ,

Centro Administrativo Leopoldo Petry 1Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos 93548-0131 Novo Hamburgo - RS- Fone: 51 3097.9400
Contribua com os Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso

nnn C:>nn,," n" •.•1'1",'5,,<- nn,,, M,~,.Ld,:> r)c<:nc. eAI\/t: liMA \llntl

http://www.novohamburgo.i.;;.gov.br

